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RESOLUÇÃO CMEA Nº 06/2026 

Autoriza, em caráter excepcional, a 
realização de atividades pedagógicas não 
presenciais nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARACRUZ – CMEA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 9.394/1996 (LDB), no Decreto 
Municipal nº 12.308/2004 e no Parecer CMEA nº 06/2026, aprovado em 26 de junho 

de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino 

de Aracruz, a realização de atividades pedagógicas não presenciais nos dias letivos 
que coincidirem com jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026, 
quando houver alteração do funcionamento dos serviços públicos por meio de Decreto 
Municipal. 

Art. 2º As atividades pedagógicas não presenciais deverão assegurar: 

I. o cumprimento da carga horária mínima anual; 
II. a continuidade do processo de ensino e aprendizagem; 
III. o registro da frequência dos estudantes mediante comprovação da realização das 

atividades. 
Art. 3º As atividades poderão ser desenvolvidas por meio de recursos digitais, 
materiais impressos ou outros instrumentos pedagógicos adequados à etapa e à 

modalidade de ensino. 

Art. 4º As instituições de ensino deverão informar previamente às famílias sobre a 

organização e a realização das atividades previstas nesta Resolução. 

Art. 5º A autorização prevista nesta Resolução aplica-se exclusivamente aos dias 
letivos coincidentes com jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026, 

não constituindo precedente para outras situações. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracruz/ES, 26 de junho de 2026. 

 

 

   Louise Storni Vasconcelos de Abreu                        Jenilza Spinassé Morellato 
     Presidente do Conselho Municipal de Educação                                  Secretária Municipal de Educação 
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